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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Contratação temporária de enfermeiros em razão da Covid-19 e preterição ilegal 
em concurso público 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

A contratação temporária de terceiros para o desempenho de funções do cargo 
de enfermeiro, em decorrência da pandemia causada pelo vírus Sars-CoV-2, e 
determinada por decisão judicial, não configura preterição ilegal e arbitrária nem 
enseja direito a provimento em cargo público em favor de candidato aprovado 
em cadastro de reserva. 
RMS 65.757-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

O município de Petrópolis realizou a contratação temporária de enfermeiros 
através de processo seletivo. Destaca-se que a contratação destes foi amparada por 
meio de decisão judicial proferida em ação civil pública, a qual foi ajuizada justamente 
para obrigar o ente a contratar tais profissionais em razão da pandemia de Covid-19. 
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Ocorre que havia concurso público vigente com aprovados em cadastro de 
reserva para o mesmo cargo. Ana Paula, uma das aprovadas no concurso público, 
ajuizou mandado de segurança no qual requereu o reconhecimento do direito à sua 
nomeação como decorrência de preterição configurada com base em contratação 
precária de terceiros.  

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Houve preterição ilegal? 

 

R: Nooops!! 

A orientação da jurisprudência do STJ é no sentido de que a simples existência 
de contratação temporária não significa, por si só, a preterição a direito do aprovado 
em concurso público, e isso porque além de ter assento constitucional, ou seja, ser uma 
situação permitida pela lei maior do país, o que denota a sua regularidade intrínseca, a 
ilegalidade da contratação somente ocorrerá quando não observados os requisitos da 
lei de regência da respectiva unidade federativa. 

No caso analisado, o contexto da demanda revela, de um lado, que a 
Administração Pública local agiu com bastante clareza ao arregimentar candidatos para 
um certame no qual não havia vagas disponíveis, fato que não é debelado, por outro 
lado, com a contratação temporária de terceiros decorrente da EXCEPCIONALIDADE da 
situação, ainda atual, da pandemia decorrente do vírus Sars-CoV-2, causador da covid-
19. 

Pesa considerar ainda que a contratação temporária questionada teve origem 
em demanda judicial ajuizada justamente com o escopo da necessidade temporária 
gerada pelo advento da pandemia. 

Isso corrobora ainda a inexistência de preterição ilegal, forte na jurisprudência 
do STJ que assim compreende quando a nomeação decorre de determinação judicial. 

Normalmente os casos concretos avaliados referem-se à inobservância da 
ordem classificatória, mas como isso advém de decisão judicial então não haveria 
ilegalidade na prática administrativa, como no caso do AgInt no RMS 55.701/GO (Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 25/08/2020, DJe 01/09/2020). 

No presente caso, embora a situação fática seja distinta, a razão é a mesma, 
porque a Administração Pública local somente procedeu à contratação em virtude de 
ordem judicial, o que igualmente retira do fato a pecha da preterição ilegal. 

 

1.2.2. Resultado final. 
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A contratação temporária de terceiros para o desempenho de funções do cargo 
de enfermeiro, em decorrência da pandemia causada pelo vírus Sars-CoV-2, e 
determinada por decisão judicial, não configura preterição ilegal e arbitrária nem enseja 
direito a provimento em cargo público em favor de candidato aprovado em cadastro de 
reserva. 

 

2. Agravo de instrumento e ação de improbidade administrativa 

 

RECURSO ESPECIAL 

Aplica-se à ação de improbidade administrativa o previsto no artigo 19, § 1º, da 
Lei da Ação Popular, segundo o qual das decisões interlocutórias cabe agravo de 
instrumento. 
REsp 1.925.492-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma Ação por Improbidade, o Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de 
depoimento pessoal da ré, o que resultou na interposição de Agravo de Instrumento. O 
Recurso não foi conhecido sob o fundamento de que seria "inaplicável na hipótese o 
disposto no artigo 19, parágrafo 1º da Lei n. 4.717/1965, já que se refere às Ações 
Populares" e "a Decisão hostilizada não se enquadra no rol taxativo do artigo 1.015 do 
Código de Processo Civil". 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei da Ação Popular: 
Art. 19. A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal; da que 
julgar a ação procedente caberá apelação, com efeito suspensivo. 
§ 1º Das decisões interlocutórias poderão ser interpostos os recursos previstos no Código de 
Processo Civil. 
§ 1º Das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 
 
CPC/2015: 
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Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; 
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º ; 
XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias 
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de 
execução e no processo de inventário. 
 
 

2.2.2. Cabe o agravo de instrumento? 

 

R: Yeaph!!! 

 

O entendimento do Juízo de primeiro grau contraria a orientação, consagrada 
no STJ, de que "O Código de Processo Civil deve ser aplicado somente de forma 
subsidiária à Lei de Improbidade Administrativa. Microssistema de tutela coletiva" 
(REsp 1.217.554/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22.8.2013). 

A ideia do microssistema de tutela coletiva foi concebida com o fim de 
assegurar a efetividade da jurisdição no trato dos direitos coletivos, razão pela qual a 
previsão do artigo 19, § 1º, da Lei da Ação Popular ("Das decisões interlocutórias cabe 
agravo de instrumento") se sobrepõe, inclusive nos processos de improbidade, à 
previsão restritiva do artigo 1.015 do CPC/2015. 

Na mesma direção: "Os arts. 21 da Lei da Ação Civil Pública e 90 do CDC, como 
normas de envio, possibilitaram o surgimento do denominado Microssistema ou 
Minissistema de proteção dos interesses ou direitos coletivos amplo senso, no qual se 
comunicam outras normas, como o Estatuto do Idoso e o da Criança e do Adolescente, 
a Lei da Ação Popular, a Lei de Improbidade Administrativa e outras que visam tutelar 
direitos dessa natureza, de forma que os instrumentos e institutos podem ser utilizados 
com o escopo de 'propiciar sua adequada e efetiva tutela'" (art. 83 do CDC)" (REsp 
695.396/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27.4.2011). 

Assim, deve-se aplicar à Ação por Improbidade o mesmo entendimento já 
adotado em relação à Ação Popular, como sucedeu, entre outros, no seguinte 
precedente: "A norma específica inserida no microssistema de tutela coletiva, prevendo 
a impugnação de decisões interlocutórias mediante agravo de instrumento (art. 19 da 
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Lei n. 4.717/65), não é afastada pelo rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, 
notadamente porque o inciso XIII daquele preceito contempla o cabimento daquele 
recurso em 'outros casos expressamente referidos em lei'" (AgInt no REsp 1.733.540/DF, 
Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 4.12.2019). Na mesma direção: REsp 
1.452.660/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 27.4.2018. 

 

2.2.3. Resultado final. 

 

Aplica-se à ação de improbidade administrativa o previsto no artigo 19, § 1º, da 
Lei da Ação Popular, segundo o qual das decisões interlocutórias cabe agravo de 
instrumento. 

 

3. Cabimento de medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no 
cumprimento de sentença proferida em ação de improbidade administrativa 

 

RECURSO ESPECIAL 

São cabíveis medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no 
cumprimento de sentença proferida em ação de improbidade administrativa. 
REsp 1.929.230-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma determinada ação de improbidade administrativa, foram 
determinadas medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no cumprimento 
da sentença proferida. 

O réu então interpôs sucessivos recursos no qual sustentou a inaplicabilidade 
de tais medidas nas ações de improbidade administrativa. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
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IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por 
objeto prestação pecuniária; 
 

 

3.2.2. Tais medidas são cabíveis? 

 

R: Com certeza!!! 

Há no Superior Tribunal de Justiça julgados afirmando a POSSIBILIDADE da 
adoção das chamadas medidas atípicas no âmbito da execução, desde que preenchidos 
certos requisitos. Nesse sentido: "O propósito recursal é definir se a suspensão da 
carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do devedor de obrigação de 
pagar quantia são medidas viáveis de serem adotadas pelo juiz condutor do processo 
executivo [...] O Código de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e 
efetividade ao processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz determinar 
todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias 
para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por 
objeto prestação pecuniária (art. 139, IV)" (REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 26.4.2019). 

Há, também, decisão da Primeira Turma indeferindo as medidas atípicas, mas 
mediante expressa referência aos fatos da causa. Afirmou-se no julgado: "O TJ/PR deu 
provimento a recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo Município de Foz do 
Iguaçu/PR contra a decisão de Primeiro Grau que indeferiu o pedido de medidas aflitivas 
de inscrição do nome do executado em cadastro de inadimplentes, de suspensão do 
direito de dirigir e de apreensão do passaporte. O acórdão do TJ/PR, ora apontado como 
ato coator, deferiu as indicadas medidas no curso da Execução Fiscal. Ao que se dessume 
do enredo fático-processual, a medida é excessiva. Para além do contexto econômico 
de que se lançou mão anteriormente, o que, por si só, já justificaria o afastamento das 
medidas adotadas pelo Tribunal Araucariano, registre-se que o caderno processual 
aponta que há penhora de 30% dos vencimentos que o réu aufere na Companhia de 
Saneamento do Paraná-SANEPAR. Além disso, rendimentos de sócio-majoritário que o 
executado possui na Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda.-EPP também foram levados a 
bloqueio" (HC 45.3870/PR, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, 
DJe 15.8.2019). 

Além de fazer referência aos fatos da causa, essa última decisão, da Primeira 
Turma, foi proferida em Execução Fiscal. Diversamente, no caso dos autos trata-se de 
cumprimento de sentença proferida em Ação por Improbidade Administrativa, 
demanda que busca reprimir o enriquecimento ilícito, as lesões ao erário e a ofensa aos 
princípios da Administração Pública. 

Ora, se o entendimento do STJ - conforme jurisprudência supra destacada - é 
no sentido de que são cabíveis medidas executivas atípicas a bem da satisfação de 
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obrigações de cunho estritamente patrimonial, com muito mais razão elas devem ser 
admitidas em casos em que o cumprimento da sentença se dá a bem da tutela da 
moralidade e do patrimônio público. Superada a questão da impossibilidade de adoção 
de medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial pela jurisprudência do STJ, não 
há como não considerar o interesse público na satisfação da obrigação um importante 
componente na definição pelo cabimento (ou não) delas à luz do caso concreto. 

Os parâmetros construídos pela Terceira Turma, para aplicação das medidas 
executivas atípicas, encontram largo amparo na doutrina se revelam adequados, 
também, no cumprimento de sentença proferida em Ação por Improbidade. 

Conforme tem preconizado a Terceira Turma: "A adoção de meios executivos 
atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de que o devedor 
possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por 
meio de decisão que contenha fundamentação adequada às especificidades da hipótese 
concreta, com observância do contraditório substancial e do postulado da 
proporcionalidade" (REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
DJe 26.4.2019). 

Consigne-se que a observância da proporcionalidade não deve ser feita em 
abstrato, a não ser que as instâncias ordinárias expressamente declarem o artigo 139, 
IV, do CPC/2015, inconstitucional. Não sendo o caso, as balizas da proporcionalidade 
devem ser observadas com referência ao caso concreto, nas hipóteses em que as 
medidas atípicas se revelem excessivamente gravosas, por exemplo, causando 
prejuízo ao exercício da profissão.  

 

3.2.3. Resultado final. 

 

São cabíveis medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no 
cumprimento de sentença proferida em ação de improbidade administrativa. 

 

DIREITO CIVIL 

 

4. (Des)Necessidade da  apresentação da relação pormenorizada do acervo 
patrimonial do casal para deferimento do pedido de alteração do regime de bens 

 

RECURSO ESPECIAL 

A apresentação da relação pormenorizada do acervo patrimonial do casal não é 
requisito essencial para deferimento do pedido de alteração do regime de bens. 
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REsp 1.904.498-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
04/05/2021, DJe 06/05/2021.(Info 695) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

André e Silvana ajuizaram ação de modificação de regime de bens através do 
qual requereram a mudança do regime de comunhão universal de bens para o regime 
de comunhão parcial. 

O Juiz de primeiro grau determinou a emenda da inicial, a fim de que os autores 
juntassem aos autos documentos comprobatórios de seu acervo patrimonial, bem como 
certidões de distribuição cível e de serviços de proteção ao crédito. 

O casal interpôs agravo de instrumento contra a decisão, mas o Tribunal de 
Justiça local entendeu que tal exigência seria legal diante da necessidade de resguardar 
os direitos de terceiros, inclusive dos entes públicos. 

  

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CC/2002: 
Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, 
o que lhes aprouver. 
§ 2 o É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em pedido 
motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os 
direitos de terceiros. 
 

 

4.2.2. Necessária a apresentação pormenorizada dos bens? 

 

R: Jamais!! 

De acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, é possível a modificação 
do regime de bens escolhido pelo casal - autorizada pelo art. 1.639, § 2º, do CC/2002 - 
ainda que o casamento tenha sido celebrado na vigência do Código Civil anterior. Para 
tanto, estabelece a norma precitada que ambos os cônjuges devem formular pedido 
motivado, cujas razões devem ter sua procedência apurada em juízo, resguardados os 
direitos de terceiros. 
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A melhor interpretação que se pode conferir ao referido artigo é aquela no 
sentido de não se exigir dos cônjuges justificativas ou provas exageradas, sobretudo 
diante do fato de a decisão que concede a modificação do regime de bens operar efeitos 
ex nunc. 

Isso porque, na sociedade conjugal contemporânea, estruturada de acordo 
com os ditames assentados na Constituição de 1988, devem ser observados - seja por 
particulares, seja pela coletividade, seja pelo Estado - os LIMITES impostos para 
garantia da dignidade da pessoa humana, dos quais decorrem a proteção da vida 
privada e da intimidade, sob o risco de, em situações como a que ora se examina, tolher 
indevidamente a liberdade dos cônjuges no que concerne à faculdade de escolha da 
melhor forma de condução da vida em comum. 

Destarte, no particular, considerando a PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ que beneficia 
os consortes e a proteção dos direitos de terceiros conferida pelo dispositivo legal em 
questão, bem como que os recorrentes apresentaram justificativa plausível à pretensão 
de mudança de regime de bens e acostaram aos autos farta documentação (certidões 
negativas das Justiças Estadual e Federal, certidões negativas de débitos tributários, 
certidões negativas da Justiça do Trabalho, certidões negativas de débitos trabalhistas, 
certidões negativas de protesto e certidões negativas de órgãos de proteção ao crédito), 
revela-se despicienda a juntada da relação pormenorizada de seus bens. 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

A apresentação da relação pormenorizada do acervo patrimonial do casal não é 
requisito essencial para deferimento do pedido de alteração do regime de bens. 

 

5. (Im)Possibilidade da exclusão de prenome da criança diferente do nome que 
havia sido consensualmente escolhido pelos genitores 

 

RECURSO ESPECIAL 

É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o pai 
informou, perante o cartório de registro civil, nome diferente daquele que havia 
sido consensualmente escolhido pelos genitores. 
REsp 1.905.614-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/05/2021, DJe 06/05/2021.(Info 695) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 
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Vítor e Vanessa eram namorados. Um belo dia, Vanessa engravidou e da 
gestação nasceu uma menina. O casal havia concordado em nomear a criança como 
Valentina. Ocorre que, no ato do registro em cartório, Vítor acrescentou o prenome 
Diane, para “homenagear” o nome do anticoncepcional que Vanessa teria utilizado 
regularmente e que não teria sido eficaz a ponto de evitar a concepção. 

Não por acaso, o casal rompeu o relacionamento após a “peripécia” de Vítor. 
Vanessa então ajuizou ação de retificação de registro civil através da qual pretende 
excluir o prenome “Diane”. O Juiz de primeiro grau indeferiu a pretensão sob 
fundamento de que não estavam presentes os requisitos necessários para a alteração 
do nome da criança. 

  

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Possível a exclusão do prenome? 

 

R: Com certeza!!! 

O direito ao nome é um dos elementos estruturantes dos direitos da 
personalidade e da dignidade da pessoa humana, pois diz respeito à própria identidade 
pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si, como também em ambiente familiar 
e perante a sociedade. 

Conquanto a modificação do nome civil seja qualificada como EXCEPCIONAL e 
as hipóteses em que se admite a alteração sejam RESTRITIVAS, o STJ tem 
reiteradamente flexibilizado essas regras, permitindo-se a modificação se não houver 
risco à segurança jurídica e a terceiros. 

Nomear o filho é típico ato de exercício do poder familiar, que pressupõe 
bilateralidade, salvo na falta ou impedimento de um dos pais, e consensualidade, 
ressalvada a possibilidade de o juiz solucionar eventual desacordo entre eles, 
inadmitindo-se, na hipótese, a autotutela. 

O ato do pai que, conscientemente, desrespeita o consenso prévio entre os 
genitores sobre o nome a ser de dado ao filho, acrescendo prenome de forma unilateral 
por ocasião do registro civil, além de violar os deveres de lealdade e de boa-fé, configura 
ato ilícito e exercício abusivo do poder familiar, sendo motivação bastante para autorizar 
a exclusão do prenome indevidamente atribuído à criança. 

É IRRELEVANTE apurar se o acréscimo unilateralmente promovido pelo 
genitor por ocasião do registro civil da criança ocorreu por má-fé, com intuito de 
vingança ou com o propósito de, pela prole, atingir à genitora, circunstâncias que, se 
porventura verificadas, apenas servirão para qualificar negativamente a referida 
conduta. 
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5.2.2. Resultado final. 

 

É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o pai 
informou, perante o cartório de registro civil, nome diferente daquele que havia sido 
consensualmente escolhido pelos genitores. 

 

6. Empresa faturizada e insolvência dos créditos cedidos 

 

RECURSO ESPECIAL 

A empresa faturizada não responde pela insolvência dos créditos cedidos, sendo 
nulos a disposição contratual em sentido contrário e eventuais títulos de créditos 
emitidos com o fim de garantir a solvência dos créditos cedidos no bojo de 
operação de factoring. 
REsp 1.711.412-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

FIC Factoring ajuizou execução em face de Auto Posto Ribeirão Ltda visando a 
cobrança de algumas notas promissórias vencidas e não pagas. Em embargos do 
devedor, Auto Posto Ribeirão sustentou que tais notas promissórias foram emitidas 
pelos embargantes em garantia dos contratos de factoring, o que se seria vedado pelo 
ordenamento jurídico pátrio, sendo, pois, nula qualquer garantia exigida ao faturizado 
pelo faturizador, uma vez o risco do inadimplemento dos devedores dos títulos de 
crédito cedidos em virtude do contrato de factoring é imanente à situação jurídica em 
que se encontra o faturizador.  

Em primeira instância, o Juízo julgou improcedentes os embargos à execução, 
sob o fundamento de que foi pactuada a responsabilização da contratante (Auto Posto 
Ribeirão) tanto pela existência quanto pela liquidação e solvência dos créditos cedidos, 
a tornar válidos os títulos executivos.  

 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Possível a responsabilização da empresa faturizada? 
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R: De jeito nenhum!!! 

O contrato de factoring não se subsume a uma simples cessão de crédito, 
contendo, em si, ainda, os serviços prestados pela faturizadora de gestão de créditos e 
de assunção dos riscos advindos da compra dos créditos da empresa faturizada. O risco 
advindo dessa operação de compra de direitos creditórios, consistente justamente na 
eventual inadimplência do devedor/sacado, constitui elemento essencial do contrato de 
factoring, não podendo ser transferido à faturizada/cedente, sob pena de desnaturar a 
operação de fomento mercantil em exame. 

A natureza do contrato de factoring, diversamente do que se dá no contrato 
de cessão de crédito puro, não dá margem para que os contratantes, ainda que sob o 
signo da autonomia de vontades que regem os contratos em geral, estipulem a 
responsabilidade da cedente (faturizada) pela solvência do devedor/sacado. Por 
consectário, a ressalva constante no art. 296 do Código Civil - in verbis: "Salvo 
estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência do devedor" - não tem 
nenhuma aplicação no contrato de factoring.  

Ratificação do posicionamento prevalecente no âmbito desta Corte de Justiça, 
segundo o qual, no bojo do contrato de factoring, a faturizada/cedente não responde, 
em absoluto, pela insolvência dos créditos cedidos, afigurando-se nulos a disposição 
contratual nesse sentido e eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de garantir 
a solvência dos créditos cedidos no bojo de operação de factoring, cujo risco é integral 
e exclusivo da faturizadora. 

Importante registrar que, a despeito da absoluta impossibilidade de a 
faturizada responder pela solvência dos títulos transferidos, em virtude da natureza da 
operação de factoring, a cedente (faturizada) responde, sim, pela existência do crédito, 
ao tempo em que lhe cedeu (pro soluto). Não se têm dúvidas, assim, que a faturizada se 
responsabiliza, por exemplo, pelo saque, fraudulento, da chamada "duplicata fria", sem 
causa legítima subjacente. 

No caso, as notas promissórias, que dão supedâneo à ação executiva, foram 
emitidas pela faturizada, por imposição contratual, para o propósito exclusivo de 
garantir a solvência dos créditos cedidos no âmbito do contrato de factoring, o que, 
como assentando, não se afigura possível, por vulnerar a própria natureza do ajuste. 

No mais, frisa-se que a obrigação assumida pelo avalista, responsabilizando-se 
solidariamente pela obrigação contida no título de crédito é, em regra, autônoma e 
independente daquela atribuída ao devedor principal. O avalista equipara-se ao 
avalizado, em obrigações. 

Sem descurar da autonomia da obrigação do avalista, assim estabelecida por 
lei, com relevante repercussão nas hipóteses em que há circulação do título, deve-se 
assegurar ao avalista a possibilidade de opor-se à cobrança, com esteio nos vícios que 
inquinam a própria relação originária (engendrada entre credor e o avalizado), quando, 
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não havendo circulação do título, o próprio credor, imbuído de má-fé, é o responsável 
pela extinção, pela nulidade ou pela inexistência da obrigação do avalizado. 

É de se reconhecer, para a hipótese em análise, em que não há circulação do 
título, a insubsistência do aval aposto nas notas promissórias emitidas para garantir a 
insolvência dos créditos cedidos em operação de factoring. Afinal, em atenção à 
impossibilidade de a faturizada/cedente responder pela insolvência dos créditos 
cedidos, afigurando-se nula a disposição contratual nesse sentido, a comprometer a 
própria existência de eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de garantir a 
operação de fomento mercantil, o aval ali inserido torna-se, de igual modo, 
insubsistente. 

Esta conclusão, a um só tempo, obsta o enriquecimento indevido por parte da 
faturizadora, que sabe ou deveria saber não ser possível transferir o risco da operação 
de factoring que lhe pertence com exclusividade, e não compromete direitos de 
terceiros, já que não houve circulação dos títulos em comento. 

 

6.2.2. Resultado final. 

 

A empresa faturizada não responde pela insolvência dos créditos cedidos, sendo 
nulos a disposição contratual em sentido contrário e eventuais títulos de créditos 
emitidos com o fim de garantir a solvência dos créditos cedidos no bojo de operação de 
factoring. 

 

7. Procuração em causa própria (in rem suam) e título translativo de propriedade 

 

RECURSO ESPECIAL 

A procuração em causa própria (in rem suam) não é título translativo de 
propriedade. 
REsp 1.345.170-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

Em determinado processo, discutiu-se a extensão dos poderes decorrentes da 
procuração em causa própria bem como se tal modalidade de mandado equivaleria a 
título translativo de propriedade. A questão chegou então ao STJ por meio de recurso 
especial. 
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7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Civil: 
Art. 685. Conferido o mandato com a cláusula "em causa própria", a sua revogação não terá 
eficácia, nem se extinguirá pela morte de qualquer das partes, ficando o mandatário dispensado 
de prestar contas, e podendo transferir para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandato, 
obedecidas as formalidades legais 

 

7.2.2. É título translativo de propriedade? 

 

R: De jeito nenhum!!! 

O Código Civil prevê no art. 685: Conferido o mandato com a cláusula "em causa 
própria", a sua revogação não terá eficácia, nem se extinguirá pela morte de qualquer 
das partes, ficando o mandatário dispensado de prestar contas, e podendo transferir 
para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandato, obedecidas as formalidades 
legais. 

Pode-se afirmar que, quanto à natureza jurídica, a procuração em causa 
própria, tal como a ordinária procuração, é negócio jurídico unilateral. Trata-se, a rigor, 
do chamado negócio jurídico de procura, de que resulta o instrumento de procuração. 

A noção exata do instituto se evidencia ao se comparar a procuração e o 
mandato. De fato, é de toda conveniência não se confundir os institutos, notadamente 
por possuírem naturezas jurídicas diversas: a procuração é negócio jurídico unilateral; o 
mandato, como contrato que é, apresenta-se como negócio jurídico geneticamente 
bilateral. De um lado, há uma única declaração jurídico-negocial, de outro, duas 
declarações jurídico-negociais que se conjugam por serem congruentes quanto aos 
meios e convergentes quanto aos fins. 

Em suma, muito embora o nome do outorgado conste do instrumento de 
procuração, ele não é figurante, pois o negócio jurídico é unilateral. 

Nesse contexto, pode-se conceituar a procuração em causa própria como o 
negócio jurídico unilateral que confere um poder de representação ao outorgado, que 
o exerce em seu próprio interesse, por sua própria conta, mas em nome do outorgante. 

Quantos aos efeitos, o negócio jurídico referente à procuração em causa 
própria outorga ao procurador, de forma irrevogável, inextinguível pela morte de 
qualquer das partes e sem dever de prestação de contas, o poder formativo (direito 
potestativo) de dispor do direito (real ou pessoal) objeto da procuração. Em outras 
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palavras, a rigor não se transmite o direito objeto do negócio jurídico, outorga-se o 
poder de transferi-lo. 

Assim, o outorgante continua sendo titular do direito (real ou pessoal) objeto 
da procuração em causa própria, de modo que o outorgado passa a ser apenas titular 
do poder de dispor desse direito, em seu próprio interesse, mas em nome alheio. 

Em sede jurisprudencial, há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que a procuração em causa própria, a rigor, não transmite o direito objeto 
do negócio ao procurador, mas sim outorga-lhe o poder de transferi-lo para si ou para 
outrem. 

De fato, se a procuração in rem suam operasse, ela própria, transferência de 
direitos reais ou pessoais, estar-se-ia abreviando institutos jurídicos e burlando regras 
jurídicas há muito consagradas e profundamente imbricadas no sistema jurídico 
nacional. 

Em síntese, à procuração em causa própria não pode ser atribuída a função de 
substituir, a um só tempo, os negócios jurídicos obrigacionais (p.ex. contrato de compra 
e venda, doação) e dispositivos (p.ex. acordo de transmissão) indispensáveis, em regra, 
à transmissão dos direitos subjetivos patrimoniais, notadamente do direito de 
propriedade. 

É imperioso observar, portanto, que a procuração em causa própria, por si só, 
não produz cessão ou transmissão de direito pessoal ou de direito real, sendo tais 
afirmações frutos de equivocado romanismo que se deve evitar. De fato, como cediço, 
também naquele sistema jurídico, por meio da procuração in rem suam não havia 
verdadeira transferência de direitos. 

 

7.2.3. Resultado final. 

 

A procuração em causa própria (in rem suam) não é título translativo de 
propriedade. 

 

8. Responsabilização da proprietária de aeronave pelos danos causados por 
acidente aéreo, quando há o rompimento do nexo de causalidade 

 

RECURSO ESPECIAL 

A proprietária, na qualidade de arrendadora de aeronave, não pode ser 
responsabilizada civilmente pelos danos causados por acidente aéreo, quando há 
o rompimento do nexo de causalidade, afastando-se o dever de indenizar. 
REsp 1.414.803-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 
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8.1. Situação FÁTICA. 

 

Klabin S/A era proprietária de um avião arrendado ao aeroporto de certo 
município. Um dia, ainda enquanto se preparava para a decolagem, o avião foi atingido 
por outra aeronave em uma manobra perigosa que resultou em grave acidente. 

Ocorre que as famílias de duas das vítimas do acidente ajuizaram ações contra 
o aeródromo, o piloto que realizou a manobra e ainda contra a Klabin. O Juízo de 
primeiro grau reconheceu a responsabilidade da Klabin, o que foi mantido pelo Tribunal 
de Justiça local que entendeu que haveria responsabilidade da empresa em razão do 
fato de ter alugado o avião atingido para o aeródromo de Lages e escolhido um piloto 
sem as qualificações necessárias para o voo (no dia do fatídico acidente, o avião era 
pilotado por piloto que tinha habilitação para voos comerciais, mas naquele dia os 
aviões transportavam paraquedistas). 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Brasileiro da Aeronáutica: 
Art. 1° O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos Internacionais de que 
o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação complementar. 
§ 2° Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o Território Nacional, assim como, 
no exterior, até onde for admitida a sua extraterritorialidade. 
Art. 215. Considera-se doméstico e é regido por este Código, todo transporte em que os pontos 
de partida, intermediários e de destino estejam situados em Território Nacional. 
Parágrafo único. O transporte não perderá esse caráter se, por motivo de força maior, a aeronave 
fizer escala em território estrangeiro, estando, porém, em território brasileiro os seus pontos de 
partida e destino. 
Código Civil: 
Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os 
prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto 
na lei processual. 
Art. 734. O transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas 
bagagens, salvo motivo de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da 
responsabilidade. 
Parágrafo único. É lícito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem a fim de fixar 
o limite da indenização. 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 
repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 
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CDC: 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 
difusos; 
Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador 
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, 
manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do 
produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a 
partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 
 
 

8.2.2. Há responsabilidade da proprietária? 

 

R: Nooops!!! 

O transporte aéreo pode ser dividido em doméstico - regido pelo Código 
Brasileiro da Aeronáutica, que é aquele em que o ponto de partida, intermediário e o 
destino estão situados em território nacional (art. 215) - e em internacional - regulado 
pela Convenção de Montreal, em que o ponto de partida e ponto de destino estejam 
situados em território de dois Estados signatários da Convenção ou que haja escala 
prevista no território de qualquer outro Estado, mesmo que este não seja signatário da 
convenção (art. 1º, nº 2). 

Com relação ao transporte aéreo internacional, estabeleceu o STF que as 
normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das 
transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e 
Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, sendo 
aplicável o limite indenizatório estabelecido pelos normativos internacionais subscritos 
pelo Brasil, em relação às condenações por dano material. 

Definiu-se, ademais, que as disposições previstas nos aludidos acordos 
internacionais incidem exclusivamente nos contratos de transporte aéreo internacional 
de pessoas, bagagens ou carga. Assim, não alcançam o transporte nacional de pessoas, 
que está excluído da abrangência do art. 22 da Convenção de Varsóvia. Por fim, 
esclareceu que a limitação indenizatória abarca apenas a reparação por danos materiais, 
e não morais. 

No que toca à legislação pátria, o Codex, na seção do transporte de pessoas, 
fixou no art. 734 a responsabilidade objetiva do transportador pelos danos causados às 
pessoas transportadas e suas bagagens, pois se está diante de obrigação de resultado, 
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salvo motivo de força maior, vedando qualquer cláusula excludente da 
responsabilidade. 

Já o art. 927, parágrafo único, do Código Civil prevê cláusula geral de 
responsabilidade objetiva quando a atividade normalmente desenvolvida pelo causador 
do dano implicar, por sua natureza, riscos para os direitos de outrem, como sói o 
transporte aéreo 

Somado a isso, ao menos no âmbito interno, incide o regime da 
responsabilidade objetiva do Código consumerista fundada na teoria do risco do 
empreendimento (CDC, arts. 6°, VI, 12, 14 e 17). 

No entanto, só há falar em responsabilidade civil se houver uma relação de 
causa e efeito entre a conduta e o dano, se a causa for abstratamente idônea e 
adequada à produção do resultado, não bastando ser antecedente. 

Ao contrário do que ocorre na teoria da equivalência das condições (teoria da 
conditio sine qua non) em que toda e qualquer circunstância que haja concorrido para 
produzir o dano pode ser considerada capaz de gerar o dano, na causalidade adequada, 
a ideia fundamental é a que só há uma relação de causalidade entre fato e dano quando 
o ato praticado pelo agente seja de molde a provocar o dano sofrido pela vítima, 
segundo o curso normal das coisas e a experiência comum da vida. 

Na aferição do nexo de causalidade, "a doutrina majoritária de Direito Civil 
adota a teoria da causalidade adequada ou do dano direto e imediato, de maneira que 
somente se considera existente o nexo causal quando o dano é efeito necessário e 
adequado de uma causa (ação ou omissão). Essa teoria foi acolhida pelo Código Civil de 
1916 (art. 1.060) e pelo Código Civil de 2002 (art. 403)". 

Assim, sem que ocorra efetivamente uma relação de causalidade entre fato e 
dano, não sendo o ato praticado pelo agente minimamente suficiente para provocar o 
dano sofrido pela vítima, segundo o curso normal das coisas e a experiência comum da 
vida, conforme a teoria da causalidade adequada, a proprietária e arrendadora da 
aeronave não pode ser responsabilizada civilmente pelos danos causados, haja vista o 
rompimento do nexo de causalidade, afastando-se o dever de indenizar. 

 

8.2.3. Resultado final. 

 

A proprietária, na qualidade de arrendadora de aeronave, não pode ser 
responsabilizada civilmente pelos danos causados por acidente aéreo, quando há o 
rompimento do nexo de causalidade, afastando-se o dever de indenizar. 

 

9. (Des)Obrigatoriedade do arbitramento de aluguel ao ex-cônjuge que reside em 
imóvel de propriedade comum do ex-casal com a filha menor de ambos 
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RECURSO ESPECIAL 

Não é obrigatório o arbitramento de aluguel ao ex-cônjuge que reside, após o 
divórcio, em imóvel de propriedade comum do ex-casal com a filha menor de 
ambos. 
REsp 1.699.013-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Josias e Joana eram casados sob o regime de comunhão parcial de bens. Do 
relacionamento, nasceu a menor Paulinha. Ocorre que a relação azedou e o casal optou 
pelo divórcio. 

Na sentença, restou decretada a partilha do imóvel, na proporção de 40% para 
Joana e 60% para Josias. No entanto, Josias continuou residindo no imóvel, razão pela 
qual Joana entende que enquanto a casa não fosse vendida, ele deveria pagar o valor 
equivalente a 40% do aluguel que Joana receberia se locasse o imóvel a terceiros. 

O Juiz de primeira instância deferiu o pedido, mas o Tribunal de Justiça local 
reformou a decisão por entender incabível o pagamento, uma vez que Josias reside no 
imóvel com a filha do casal e a sustenta integralmente sozinho. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Civil: 
Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem oposição, posse 
direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar, 
utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não 
seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
Art. 1.319. Cada condômino responde aos outros pelos frutos que percebeu da coisa e pelo dano 
que lhe causou. 
Art. 1.326. Os frutos da coisa comum, não havendo em contrário estipulação ou disposição de 
última vontade, serão partilhados na proporção dos quinhões. 
Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentando, ou dar-lhe 
hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua educação, quando 
menor. 
Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma do cumprimento 
da prestação. 
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Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na 
proporção de seus recursos. 
Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo 
o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora. 
 

9.2.2. Devido o aluguel? 

 

R: No caso, NÃO!! 

 Inicialmente, o uso EXCLUSIVO do imóvel comum por um dos ex-cônjuges - 
após a separação ou o divórcio e ainda que não tenha sido formalizada a partilha - 
autoriza que aquele privado da fruição do bem reivindique, a título de indenização, a 
parcela proporcional a sua quota-parte sobre a renda de um aluguel presumido, nos 
termos do disposto nos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil. 

Tal obrigação reparatória - que tem por objetivo afastar o enriquecimento sem 
causa do coproprietário - apresenta como fato gerador o uso exclusivo do imóvel 
comum por um dos ex-consortes, a partir da inequívoca oposição daquele que se 
encontra destituído da fruição do bem, notadamente quando ausentes os requisitos 
ensejadores da chamada "usucapião familiar" prevista no artigo 1.240-A do Código Civil. 

No caso, ainda que o imóvel pertença a ambos os ex-cônjuges, é utilizado como 
moradia da prole comum (filha menor cuja guarda foi concedida ao ex-marido). Indaga-
se, portanto, quanto as consequências desta situação, se possui o condão de afastar (ou, 
de algum modo, minorar) o dever de indenização pelo uso exclusivo do bem. 

Como de sabença, incumbe a ambos os genitores - na medida de suas 
possibilidades econômico-financeiras -, custear as despesas dos filhos menores com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e transporte; dever 
parental que, por óbvio, não se desfaz com o término do vínculo matrimonial ou da 
união estável, conforme se depreende do artigo 1.703 do Código Civil. 

Enquanto o filho for menor, a "obrigação alimentícia" tem por lastro o dever de 
sustento derivado do poder familiar, havendo presunção de necessidade do 
alimentando; ao passo que, após a maioridade civil (dezoito anos), exsurge o dever dos 
genitores de prestar alimentos ao filho - em decorrência da relação de parentesco - 
quando demonstrada situação de incapacidade ou de indigência não proposital, bem 
como por estar o descendente em período de formação escolar profissionalizante ou 
em faculdade. 

Outrossim, impende assinalar que uma das características da obrigação de 
prestar alimentos é a sua alternatividade, consoante se extrai da norma inserta no artigo 
1.701 do Código Civil. 

A prestação alimentícia, portanto, pode ter caráter pecuniário - pagamento de 
certa soma em dinheiro - e/ou corresponder a uma obrigação in natura, hipótese em 
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que o devedor fornece os próprios bens necessários à sobrevivência do alimentando, 
tais como moradia, saúde e educação. 

Nada obstante, à luz do disposto no artigo 1.707 do Código Civil, não se admite, 
em linha de princípio, a compensação de alimentos fixados em pecúnia com aqueles 
pagos in natura, os quais serão considerados como mera liberalidade do devedor 
quando divergirem da forma estipulada pelo juízo. 

A jurisprudência do STJ tem ponderado, contudo, que o aludido princípio da 
incompensabilidade da obrigação alimentar não é absoluto, podendo ser mitigado para 
impedir o enriquecimento indevido de uma das partes, mediante o abatimento de 
despesas pagas in natura para satisfação de necessidades essenciais do alimentando - 
como moradia, saúde e educação - do débito oriundo de pensão alimentícia. 

Concluindo, é certo que a utilização do bem pela descendente dos 
coproprietários - titulares do poder familiar e, consequentemente, do dever de sustento 
- beneficia a ambos, não se configurando, portanto, o fato gerador da obrigação 
indenizatória fundada nos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil. 

Ademais, o fato de o imóvel comum também servir de moradia para a filha do 
ex-casal tem a possibilidade de converter a "indenização proporcional devida pelo uso 
exclusivo do bem" em "parcela in natura da prestação de alimentos" (sob a forma de 
habitação), que deve ser somada aos alimentos in pecunia a serem pagos pelo ex-
cônjuge que não usufrui do bem - e que pode ser apurado em ação própria -, afastando 
o enriquecimento sem causa de qualquer uma das partes. 

 

9.2.3. Resultado final. 

 

Não é obrigatório o arbitramento de aluguel ao ex-cônjuge que reside, após o 
divórcio, em imóvel de propriedade comum do ex-casal com a filha menor de ambos. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

10. Técnica de ampliação do colegiado e aplicabilidade ao julgamento de apelação 
interposta contra sentença proferida em mandado de segurança 

 

RECURSO ESPECIAL 

A técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, aplica-se 
também ao julgamento de apelação interposta contra sentença proferida em 
mandado de segurança. 
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REsp 1.868.072-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

CXP Distribuidora impetrou mandado de segurança contra ato de autoridade 
coatora vinculada ao Estado do Rio Grande do Sul, objetivando o reconhecimento da 
ilegalidade do débito apurado em Auto de Lançamento oriundo do inadimplemento do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços arrecadado através do 
mecanismo de substituição tributária.  

A segurança pleiteada foi denegada e contra a sentença denegatória proferida, 
CXP interpôs apelação. O Tribunal de Justiça local, por maioria de votos, negou 
provimento à apelação, mantendo inalterada a sentença apelada.  

Contra a decisão, CXP interpôs recurso especial no qual sustenta que deveria 
ter sido aplicada a técnica de ampliação do colegiado prevista no art. 942 do CPC/2015. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 942. Quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento terá prosseguimento 
em sessão a ser designada com a presença de outros julgadores, que serão convocados nos 
termos previamente definidos no regimento interno, em número suficiente para garantir a 
possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a eventuais terceiros o 
direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos julgadores. 
§ 1º Sendo possível, o prosseguimento do julgamento dar-se-á na mesma sessão, colhendo-se os 
votos de outros julgadores que porventura componham o órgão colegiado. 
§ 2º Os julgadores que já tiverem votado poderão rever seus votos por ocasião do prosseguimento 
do julgamento. 
§ 3º A técnica de julgamento prevista neste artigo aplica-se, igualmente, ao julgamento não 
unânime proferido em: 
I - ação rescisória, quando o resultado for a rescisão da sentença, devendo, nesse caso, seu 
prosseguimento ocorrer em órgão de maior composição previsto no regimento interno; 
II - agravo de instrumento, quando houver reforma da decisão que julgar parcialmente o mérito. 
§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo ao julgamento: 
I - do incidente de assunção de competência e ao de resolução de demandas repetitivas; 
II - da remessa necessária; 
III - não unânime proferido, nos tribunais, pelo plenário ou pela corte especial. 
Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos processos 
pendentes, ficando revogada a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
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§ 2º Permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados em outras leis, 
aos quais se aplicará supletivamente este Código. 
 
Lei n. 12.016/2009: 
Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.  
§ 1o  Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de 
jurisdição.  
§ 2o  Estende-se à autoridade coatora o direito de recorrer.  
§ 3o  A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, 
salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.  
§ 4o  O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença concessiva 
de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, 
estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se vencerem a 
contar da data do ajuizamento da inicial.  
Art. 25.  Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de embargos 
infringentes e a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sem prejuízo da 
aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé.  

 

10.2.2. Deve ser aplicada a técnica de ampliação de julgado? 

 

R: Yeaph!!! 

O Código de Processo Civil de 2015, ao entrar em vigor, revogou o Código de 
Processo Civil de 1973, nos termos do art. 1.046, caput, do CPC/2015. Todavia, as 
disposições especiais dos procedimentos regulados por leis específicas permaneceram 
em vigor, mesmo após o advento do novel diploma legal, consoante o previsto no art. 
1.046, § 2º, do CPC/2015, de maneira que as disposições especiais pertinentes ao 
mandado de segurança seguem reguladas pela Lei n. 12.016/2009. Contudo, a Lei n. 
12.016/2009 não contém nenhuma disposição especial acerca da técnica de julgamento 
a ser adotada nos casos em que o resultado da apelação for não unânime. Enquanto o 
art. 14 da Lei n. 12.016/2009 se limita a preconizar que contra a sentença proferida em 
mandado de segurança cabe apelação, o art. 25 da Lei n. 12.016/2009 veda a 
interposição de embargos infringentes contra decisão proferida em mandado de 
segurança. 

Embora a técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, 
e os embargos infringentes, revogados junto com Código de Processo Civil de 1973, 
possuam objetivos semelhantes, os referidos institutos não se confundem, sobretudo 
porque o primeiro compreende técnica de julgamento, já o segundo consistia em 
modalidade de recurso. Ademais: "(...) diferentemente dos embargos infringentes 
regulados pelo CPC/73, a nova técnica de ampliação do colegiado é de observância 
automática e obrigatória sempre que o resultado da apelação for não unânime e não 
apenas quando ocorrer a reforma de sentença" (REsp n. 179.8705/SC, Relator Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 22/10/2019, DJe 28/10/2019). 
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Conclui-se, portanto, que a técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 
942 do CPC/2015, aplica-se também ao julgamento de apelação que resultou não 
unânime interposta contra sentença proferida em mandado de segurança. 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

A técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, aplica-se 
também ao julgamento de apelação interposta contra sentença proferida em mandado 
de segurança. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

11. Receitas de royalties provenientes de atividades próprias da cooperativa de 
desenvolvimento científico e tecnológico de pesquisa agropecuária e base de 
cálculo do PIS e COFINS 

 

RECURSO ESPECIAL 

As receitas de royalties provenientes de atividades próprias da cooperativa de 
desenvolvimento científico e tecnológico de pesquisa agropecuária, devem 
integrar a base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS. 
REsp 1.520.184-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

CoopCentral é uma sociedade cooperativa que tem por objeto social o 
desenvolvimento científico e tecnológico de pesquisa agropecuária e aufere receitas 
decorrentes da venda dos seus produtos (sementes, fertilizantes, mudas etc) e também 
de royalties (rendimentos decorrentes da exploração dos direitos sobre as sementes e 
mudas desenvolvidas na atividade de pesquisa). 

A cooperativa entende que os valores recebidos a título de royalties não 
deveriam integrar a base de cálculo do PIS e COFINS e ajuizou ação neste sentido, o que 
foi reconhecido pelo Tribunal Regional Federal local sob o fundamento de que os 
rendimentos decorrentes de royalties auferidos pela cooperativa não fazem parte de 
seu faturamento, nos moldes do conceito de faturamento adotado nos Recursos 
Extraordinários n°s 346.084 e 357.950, 358.273, 390840), os quais declararam a 
inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei n° 9.718/98. 
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Inconformada, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial no qual sustenta 
que, ainda que mantido o entendimento de que os royalties percebidos pela CPX não se 
incluam no conceito de "faturamento", incluem-se no conceito de "total das receitas 
auferidas", base de cálculo do PIS.    

  

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Os royalties devem integrar a base de cálculo de PIS e COFINS? 

 

R: Yeaph!!! 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, segundo o qual a receita 
bruta e o faturamento, para fins de definição da base de cálculo de incidência da 
contribuição para o PIS e da COFINS, são termos equivalentes e consistem na totalidade 
das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e 
serviços, assim entendido como a soma das receitas oriundas do exercício das atividades 
empresariais típicas. 

É certo que os royalties são pagos em razão do uso, da fruição ou da 
exploração de direitos, e não pela prestação de serviços ou em decorrência da venda 
de sementes, grãos, mudas etc. 

O produto resultante da pesquisa científica e tecnológica é o know how de 
como desenvolver determinas espécies de sementes e mudas mais resistentes a pragas, 
p.ex.; e, assim, não se confunde os rendimentos recebidos pela venda dessas 
mercadorias biotecnológicas. 

A pesquisa científica ou tecnológica cria, melhora ou desenvolve o produto 
oferecido, tornando-o atraente para os potenciais compradores interessados nas 
características desenvolvidas pelo procedimento científico. Essas características são, em 
alta proporção, definidoras da qualidade específica buscada pelo produtor-cooperado 
(menor custo de produção por hectare; menor incidência de pragas; maior resistência a 
produtos químicos etc). 

Por isso, a receita da venda do produto (semente, grãos, mudas etc) e, 
concomitante, as receitas de royalties (derivados de seu desenvolvimento) são 
provenientes das atividades típicas da cooperativa autora; são indissociáveis, se 
considerado o fato de uma receita estar intimamente vinculada com a geração da outra, 
razão pela qual não há como se retirar os royalties da base de cálculo das contribuições, 
tendo em vista compor a "soma das receitas oriundas do exercício das atividades 
empresariais típicas". 

 

11.2.2. Resultado final. 
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As receitas de royalties provenientes de atividades próprias da cooperativa de 
desenvolvimento científico e tecnológico de pesquisa agropecuária, devem integrar a 
base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS. 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

12. Marco final das obrigações entre as partes e destituição da incorporadora 

 

RECURSO ESPECIAL 

O dia da destituição da incorporadora, com a consequente assunção da obra 
pelos adquirentes, é o marco final das obrigações constituídas entre as partes. 
REsp 1.881.806-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

12.1. Situação FÁTICA. 

 

Elenice ajuizou ação indenizatória em face de APL Tower Empreendimento 
Imobiliário na qual objetivava obter reparação pelos danos materiais (lucros cessantes 
e danos emergentes) decorrentes da paralisação na construção e entrega de 
empreendimento comercial denominado Top Tower Ibirapuera, objeto de contrato de 
compra e venda de imóvel firmado entre os Elenice e APL. 

 O contrato foi firmado em 14/11/2012 e a data de entrega foi prevista para o 
dia 31/3/2014. Em 17/12/2014, a incorporadora APL, em assembleia convocada para 
essa finalidade, informou aos adquirentes a paralisação da obra e a impossibilidade de 
terminar o empreendimento. E, no dia 29/9/2015, os adquirentes decidiram pela 
destituição da incorporadora, com a criação da Associação de Adquirentes e a 
contratação de uma nova construtora para prosseguir na construção do prédio. 

A sentença julgou parcialmente procedente os pedidos e, em acórdão, o 
Tribunal de Justiça local indeferiu os pedidos de danos emergentes sob o fundamento 
de que Elenice e os demais adquirentes permaneceram no empreendimento por opção, 
uma vez que poderiam ter rescindido o contrato e pleiteado a restituição dos valores 
pagos, de modo que não caberia a responsabilização da incorporadora. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     29/39  

12.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 4.591/1964: 
Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços certos, 
determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as seguintes 
normas: 
II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os adquirentes ou 
compromissários, dos prejuízos que a êstes advierem do fato de não se concluir a edificação ou 
de se retardar injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe ação regressiva contra o 
construtor, se fôr o caso e se a êste couber a culpa; 
VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as obras por mais de 
30 dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o Juiz notificá-lo para que no 
prazo mínimo de 30 dias as reinicie ou torne a dar-lhes o andamento normal. Desatendida a 
notificação, poderá o incorporador ser destituído pela maioria absoluta dos votos dos 
adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que couber, sujeito à cobrança 
executiva das importâncias comprovadamente devidas, facultando-se aos interessados 
prosseguir na obra (VETADO). 
Art. 43-A.  A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da data estipulada 
contratualmente como data prevista para conclusão do empreendimento, desde que 
expressamente pactuado, de forma clara e destacada, não dará causa à resolução do contrato 
por parte do adquirente nem ensejará o pagamento de qualquer penalidade pelo incorporador.   
§ 1º  Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecido no caput deste artigo, desde que o 
adquirente não tenha dado causa ao atraso, poderá ser promovida por este a resolução do 
contrato, sem prejuízo da devolução da integralidade de todos os valores pagos e da multa 
estabelecida, em até 60 (sessenta) dias corridos contados da resolução, corrigidos nos termos do 
§ 8º do art. 67-A desta Lei.  
§ 2º Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo superior àquele previsto no caput 
deste artigo, e não se tratar de resolução do contrato, será devida ao adquirente adimplente, por 
ocasião da entrega da unidade, indenização de 1% (um por cento) do valor efetivamente pago à 
incorporadora, para cada mês de atraso, pro rata die, corrigido monetariamente conforme índice 
estipulado em contrato 
 

12.2.2. A data de destituição da incorporadora marca o fim das obrigações 
entre os contratantes? 

 

R: Com certeza! 

A Lei n. 4.591/1964 previu três situações distintas para a extinção do contrato 
de incorporação, observado o atraso na entrega da obra, com desfechos que variam de 
acordo com a conveniência dos adquirentes. 

Na primeira, os compradores optam por receber, com atraso, a unidade 
imobiliária. Nesse caso, "será devida ao adquirente adimplente, por ocasião da entrega 
da unidade, indenização de 1% (um por cento) do valor efetivamente pago à 
incorporadora, para cada mês de atraso, pro rata die, corrigido monetariamente 
conforme índice estipulado em contrato" (art. 43-A, § 2º, com a redação conferida pela 
Lei n. 13.786/2018). 
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Na segunda, os adquirentes optam pelo não recebimento do imóvel. Nessa 
hipótese, "desde que o adquirente não tenha dado causa ao atraso, poderá ser 
promovida por este a resolução do contrato, sem prejuízo da devolução da integralidade 
de todos os valores pagos e da multa estabelecida, em até 60 (sessenta) dias corridos 
contados da resolução, corrigidos nos termos do § 8º do art. 67-A desta Lei" (art. 43-A, 
§ 1º, com a redação conferida pela Lei n. 13.786/2018). 

Há, ainda, uma terceira situação: a da destituição do incorporador em razão da 
completa paralisação da obra. É a hipótese verificada no caso em análise, que foi 
prevista no art. 43, VI, da Lei n. 4.591/1964 com a seguinte dicção: "(...) VI - se o 
incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as obras por mais de 
30 dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o Juiz notificá-lo para 
que no prazo mínimo de 30 dias as reinicie ou torne a dar-lhes o andamento normal. 
Desatendida a notificação, poderá o incorporador ser destituído pela maioria absoluta 
dos votos dos adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que couber, 
sujeito à cobrança executiva das importâncias comprovadamente devidas, facultando-
se aos interessados prosseguir na obra." 

Observa-se, contudo, que para essa hipótese, a Lei não explicita, como fez 
anteriormente, as consequências jurídicas decorrentes, limitando-se a dispor: "Art. 43. 
Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços certos, 
determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as 
seguintes normas: (...) II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo 
indenizar os adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a êstes advierem do 
fato de não se concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das 
obras, cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se fôr o caso e se a êste couber 
a culpa." 

Infere-se, portanto, que a primeira situação supracitada descreve uma hipótese 
de extinção normal, enquanto as duas últimas, representam hipóteses de extinção 
anômala do contrato de incorporação. Coloca-se ao crivo do adquirente uma 
possibilidade de extinção regular do contrato e duas possibilidades de extinção anormal 
da contratação, sendo, a partir desse cenário, possível divisar as consequências da 
destituição do incorporador. 

É de se observar, inicialmente, que a destituição da incorporadora põe fim ao 
contrato de incorporação. Com isso, o dia da destituição da incorporadora, com a 
consequente assunção da obra pelos adquirentes, exsurge como o marco final das 
obrigações constituídas entre as partes. 

É, portanto, até essa data que devem ser apurados os prejuízos efetivos que 
comporão o montante indenizatório devido pelas incorporadora e construtora, 
solidariamente. Isso, porque os riscos do empreendimento estão limitados às cláusulas 
e à extensão do contrato, assumindo o incorporador apenas os riscos contratados e tão-
somente enquanto durar o ajuste. 
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Assim, optando os adquirentes pela assunção da obra, com a contratação de 
outra construtora, é lícito deduzir que eles abrem mão de receber a integralidade de 
todos os valores pagos, além da multa estabelecida, para prosseguirem, por conta 
própria, na construção do empreendimento, assumindo, com isso, as consequências 
dessa deliberação. 

De fato, existindo a opção de o adquirente requerer a resolução do contrato, 
recebendo "a integralidade dos valores pagos devidamente corrigidos, bem como a 
multa estipulada para o inadimplemento", a escolha pela destituição do incorporador 
não pode significar um implemento do risco do negócio originalmente assumido. 

Desse modo, se o adquirente, ou a maioria dos compradores reunidos em 
assembleia, decidiu pela continuidade do empreendimento, inclusive com a 
necessidade de aportes financeiros adicionais, esses valores não podem ser cobrados 
do incorporador destituído, sob pena de se agravar, unilateralmente, o risco do negócio 
original. 

A destituição do incorporador constitui um exercício regular de um direito 
legalmente previsto, que pode, conforme o caso, impor novos riscos aos adquirentes, 
sem que isso conduza, todavia, a uma ampliação dos riscos originariamente assumidos 
pelo incorporador. 

Pela mesma razão, deduz-se que os lucros cessantes serão cabíveis apenas 
durante o período compreendido entre a data prometida para a entrega da obra até a 
data efetiva da destituição do incorporador, que, frise-se, é o marco da extinção 
(anômala) da incorporação. 

 

12.2.3. Resultado final. 

 

O dia da destituição da incorporadora, com a consequente assunção da obra 
pelos adquirentes, é o marco final das obrigações constituídas entre as partes. 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

 

13. Remuneração do administrador judicial nas recuperações judiciais envolvendo 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e plano especial 

 

RECURSO ESPECIAL 

A remuneração do administrador judicial nas recuperações judiciais envolvendo 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com limitação de 2% do valor dos 
créditos submetidos à recuperação ou dos bens alienados na falência (LREF, art. 
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24, § 5º), aplica-se às recuperações judiciais em que haja a opção pelo plano 
especial (LREF, arts. 70 a 72) e, também, àquelas que adotem o procedimento 
ordinário de recuperação judicial (LREF, arts. 51 e seguintes). 
REsp 1.825.555-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021.(Info 695) 

 

13.1. Situação FÁTICA. 

 

Em certa recuperação judicial, o administrador interpôs recurso especial com o 
objetivo de receber honorários em percentual superior a 2% dos créditos em disputa no 
curso da recuperação de duas pequenas empresas de aluguel e comércio de máquinas 
e equipamentos para construção. 

Contra a decisão do Tribunal de Justiça local que limitou o percentual a 2% dos 
créditos em disputa, o administrador sustentou que a limitação a 2% somente seria 
válida se as empresas tivessem aderido ao plano especial de recuperação, em vez de 
optar pela modalidade comum, o que não teria ocorrido. Ainda segundo o 
administrador, tal diferença ocorre em razão de o plano especial contemplar um volume 
menor de trabalho a ser realizado pelo administrador. 

 

13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Constituição Federal de 1988: 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados 
os seguintes princípios: 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 
e que tenham sua sede e administração no País.  
   Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas 
e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando 
a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 
 
Lei n. 11.101/2005: 
Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial, 
observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os 
valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes. 
§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), no 
caso de microempresas e de empresas de pequeno porte, bem como na hipótese de que trata o 
art. 70-A desta Lei. 
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Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1º desta Lei e que se incluam nos conceitos de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-se às 
normas deste Capítulo. 
§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em lei, poderão 
apresentar plano especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua intenção de fazê-lo na 
petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei. 

 

13.2.2. Fica limitado a 2%, sem choro? 

 

R: Exatamente! 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, dentre os princípios da atividade 
econômica, o "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País" (IX), em que 
deverão receber tratamento jurídico diferenciado, visando o incentivo na simplificação 
de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou na 
eliminação ou redução destas por meio de lei, nos termos do art. 179. 

Nesse contexto, o escopo protetivo da norma foi posteriormente encampado 
pela Lei n. 11.101/2005 (LREF), que, dentre vários dispositivos, estabeleceu, 
especificamente, na Seção V do Capítulo III, um microssistema próprio para tais 
empresas de pequeno porte, conferindo prerrogativa na adoção de regime facultativo. 
Nos termos do art. 70, § 1º, a microempresa poderá optar entre o plano especial de 
recuperação judicial dos arts. 70 a 72 ou seguir pelo rito comum dos arts. 51 e seguintes. 

A questão ora em julgamento é justamente saber se a regra do § 5º do art. 24 
da LREF - que limita a remuneração do administrador judicial em 2% - está atrelada à 
opção da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte pelo rito especial de 
recuperação (LREF, arts. 70-72), procedimento judicial mais simplificado, ou seja, trata-
se de definir se a regra limitadora da retribuição ocorre em razão da qualificação da 
pessoa - ME e EPP -, ou em razão da escolha pelo procedimento do plano especial de 
recuperação judicial. 

Seguindo os ditames constitucionais, a regra teve o escopo de proteger 
eminentemente a pessoa do devedor que se enquadra nos requisitos legais da empresa 
de pequeno porte, dando o devido tratamento favorecido, independentemente da sua 
opção pela adoção do plano especial de recuperação. 

Ademais, quando o legislador quis, realmente, restringir determinada regra - 
somente para aqueles que optaram pelo rito específico dos arts. 70 a 72 da LREF -, ele 
o fez expressamente. 

Somado a isso, no âmbito do sistema recuperacional, existem diversos 
dispositivos espalhados de forma sistemática em prol da reabilitação das 
microempresas, não se limitando o tratamento diferenciado às disposições da seção 
atinente ao plano especial. 
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Por outro lado, entender de forma diversa acabaria por privar a empresa de 
pequeno porte de todas as outras benesses previstas em Lei, apenas pelo fato de que, 
estrategicamente, optou por não adotar o plano especial.  

 

13.2.3. Resultado final. 

 

A remuneração do administrador judicial nas recuperações judiciais envolvendo 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com limitação de 2% do valor dos 
créditos submetidos à recuperação ou dos bens alienados na falência (LREF, art. 24, § 
5º), aplica-se às recuperações judiciais em que haja a opção pelo plano especial (LREF, 
arts. 70 a 72) e, também, àquelas que adotem o procedimento ordinário de recuperação 
judicial (LREF, arts. 51 e seguintes). 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

14. Compartilhamento direto de dados bancários pelos órgãos investigativos entre 
Estados e validade 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Não viola a ordem pública brasileira o compartilhamento direto de dados 
bancários pelos órgãos investigativos mesmo que, no Estado de origem, sejam 
obtidos sem prévia autorização judicial, se a reserva de jurisdição não é exigida 
pela legislação local. 
AREsp 701.833-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma.(Info 695) 

 

14.1. Situação FÁTICA. 

 

O Ministério Público Federal denunciou Hamilton por crime contra o sistema 
financeiro, uma vez que este teria mantido numerário em conta corrente no Delta 
National Bank, sediado nos EUA, nos anos de 1999 a 2005, sem informar tal fato à RFB 
ou ao BACEN. 

A partir de requerimento formulado pela Polícia Federal, o juízo competente 
decretou a quebra de sigilo bancário de diversas contas mantidas no Delta Bank. Em solo 
norte-americano, o compartilhamento dessas informações já havia sido deferido em 
16/12/2003, quando a Suprema Corte do Estado de Nova Iorque determinou que a 
respectiva Procuradoria Distrital enviasse ao Ministério da Justiça brasileiro (e à CPI 
formada no Congresso Nacional para apurar o conhecido Caso Banestado) diversos 
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documentos relativos a movimentações financeiras consideradas suspeitas. Foi a partir 
deste acervo que se localizou a conta bancária de Hamilton.  

 Após a condenação em primeira instância e manutenção desta pelo Tribunal 
Regional Federal local, a defesa de Hamilton interpôs recurso especial no qual sustenta 
que as provas que embasaram a condenação foram obtidas em desconformidade com 
o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal (conhecido pela sigla MLAT, de 
Mutual Legal Assistance Treaty), celebrado entre os EUA e o Brasil e incorporado ao 
ordenamento nacional pelo Decreto 3.810/2001. 

 

14.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

14.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Decreto 3.810/2001: 
Artigo I 
Alcance da Assistência 
2. A assistência incluirá: 
h) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis do Estado Requerido. 
5. O presente Acordo destina-se tão-somente à assistência judiciária mútua entre as Partes. Seus 
dispositivos não darão direito a qualquer indivíduo de obter, suprimir ou excluir qualquer prova 
ou impedir que uma solicitação seja atendida. 
Artigo VII 
Restrições ao Uso 
1. A Autoridade Central do Estado Requerido pode solicitar que o Estado Requerente deixe de usar 
qualquer informação ou prova obtida por força deste Acordo em investigação, inquérito, ação 
penal ou procedimentos outros que não aqueles descritos na solicitação, sem o prévio 
consentimento da Autoridade Central do Estado Requerido. Nesses casos, o Estado Requerente 
deverá respeitar as condições estabelecidas. 
2. A Autoridade Central do Estado Requerido poderá requerer que as informações ou provas 
produzidas por força do presente Acordo sejam mantidas confidenciais ou usadas apenas sob os 
termos e condições por ela especificadas. Caso o Estado Requerente aceite as informações ou 
provas sujeitas a essas condições, ele deverá respeitar tais condições. 
 
LINDB: 
Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações de vontade, não 
terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os bons 
costumes. 
 
 

14.2.2. Tá valendo o compartilhamento direto? 

 

R: Segue o jogo!!!! 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     36/39  

O art. 4º do MLAT entre Brasil e EUA institui um procedimento específico para 
as solicitações de cooperação, com a participação das autoridades centrais de cada país 
(o Ministério da Justiça e o Procurador-Geral, respectivamente). Não obstante, o 
descumprimento deste rito, por si só, não é causa suficiente para declarar a nulidade 
das provas decorrentes da colaboração. 

A finalidade do MLAT é FACILITAR a cooperação entre os Estados signatários, 
não só pelo rito do art. 4º (em que a solicitação é feita pela autoridade central do país 
requerente), mas também por "qualquer outra forma de assistência" (art. 1º, n. 2, "h"), 
"ajuste ou outra prática bilateral cabível" (art. 17). Tratar o procedimento formal do art. 
4º como impositivo, sob pena de nulidade das provas obtidas por formas atípicas de 
cooperação, desconsideraria o teor destes textos normativos e violaria frontalmente o 
art. 1º, n. 5, do MLAT. 

Destarte, a veiculação de pedidos pelas autoridades centrais não é a única 
forma válida de compartilhamento - pelo menos no âmbito do Acordo de Assistência 
firmado entre Brasil e EUA -, que não veda a cooperação direta entre os órgãos 
investigadores de cada país. O que o Tratado proíbe, ao revés, é a supressão de alguma 
prova com espeque em seus dispositivos, até mesmo porque o MLAT não contempla 
regras de validade da atividade de produção probatória. 

Tais regras são previstas no ordenamento jurídico de cada Estado, e é frente a 
elas que a prova oriunda da cooperação internacional deve ser valorada (sobre isto se 
falará mais adiante). O Tratado disciplina, tão somente, a possibilidade de 
compartilhamento das informações, sem instituir parâmetros legais específicos para o 
exame de sua licitude. A única ressalva feita pelo MLAT a esse compartilhamento, na 
verdade, refere-se aos casos em que o Estado requerido solicite a restrição no uso da 
informação (art. 7º, n. 1 e 2). 

Não há semelhante regra de exclusão, todavia, direcionada à cooperação 
direta, quando feita sem a intermediação das autoridades centrais. E trata-se, aqui, de 
um silêncio eloquente: o MLAT poderia ter vedado o uso de provas fornecidas por meios 
diversos daquele previsto em seu art. 4º, até porque conferiu ao Estado requerido a 
prerrogativa de impor condições e restrições, discricionariamente, ao emprego do 
material fornecido. Contudo, o Tratado não o fez, e ainda deixou claro que suas normas 
não excluem outras maneiras de compartilhamento de informações, tampouco servem 
de fundamento para que se pleiteie a exclusão ou supressão de qualquer prova. 

O Tratado em comento não prevê, como consequência da intermediação das 
autoridades centrais, qualquer forma de notificação ou participação do investigado no 
procedimento de entrega de documentos, disciplinado no art. 13 do MLAT. E, ainda, a 
quebra do sigilo independe da anterior formação de contraditório, o qual é exercido de 
forma diferida, no curso do processo judicial, não havendo qualquer gravame ao 
investigado. Assim, o compartilhamento direto de provas, sem requerimento formulado 
pela autoridade central brasileira e dirigido à norte-americana, não gera a nulidade para 
a defesa. 
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Cada país tem a independência para estabelecer quais medidas investigativas 
se submetem à reserva de jurisdição, como modo de instituir uma cautela adicional à 
tutela da intimidade de seus cidadãos. Não se pode, todavia, exigir uniformidade sobre 
o tema no regramento das quase duas centenas de Estados soberanos, sob pena de 
inviabilizar a cooperação jurídica internacional. 

Enquanto cláusula geral, o devido processo legal (que inclusive é positivado 
também na 5ª e 14ª emendas à Constituição dos EUA) admite diferentes conformações 
legislativas, admitindo-se certa margem de discricionariedade ao legislador para definir 
seus contornos. Impor a necessidade de prévia autorização judicial para esta ou aquela 
medida interventiva se insere em tal âmbito, não sendo possível dizer que, apenas por 
não ter sido submetida à reserva de jurisdição, determinada diligência praticada no 
estrangeiro ofende o devido processo legal. Vale ressaltar que para avaliar a 
admissibilidade de uma prova à luz do art. 17 da LINDB, mais decisivo é o respeito à 
condição humana do indivíduo do que, propriamente, a reserva de jurisdição. 

 

14.2.3. Resultado final. 

 

Não viola a ordem pública brasileira o compartilhamento direto de dados 
bancários pelos órgãos investigativos mesmo que, no Estado de origem, sejam obtidos 
sem prévia autorização judicial, se a reserva de jurisdição não é exigida pela legislação 
local. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

15. QUESTÕES 

 

15.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Aplica-se à ação de improbidade administrativa o previsto no artigo 
19, § 1º, da Lei da Ação Popular, segundo o qual das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. São cabíveis medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no 
cumprimento de sentença proferida em ação de improbidade administrativa. 
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Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do 
CPC/2015, não é aplicável ao julgamento de apelação interposta contra sentença proferida em mandado 
de segurança. 

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A apresentação da relação pormenorizada do acervo patrimonial do 
casal é requisito essencial para deferimento do pedido de alteração do regime de bens. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o 
pai informou, perante o cartório de registro civil, nome diferente daquele que havia sido 
consensualmente escolhido pelos genitores. 

 

15.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Deve-se aplicar à Ação por Improbidade o mesmo entendimento já adotado em relação 
à Ação Popular, como sucedeu, entre outros, no seguinte precedente: "A norma específica inserida no 
microssistema de tutela coletiva, prevendo a impugnação de decisões interlocutórias mediante agravo de 
instrumento (art. 19 da Lei n. 4.717/65), não é afastada pelo rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, 
notadamente porque o inciso XIII daquele preceito contempla o cabimento daquele recurso em 'outros 
casos expressamente referidos em lei'" (AgInt no REsp 1.733.540/DF, 

Q2º. CORRETO: Ora, se o entendimento do STJ é no sentido de que são cabíveis medidas executivas 
atípicas a bem da satisfação de obrigações de cunho estritamente patrimonial, com muito mais razão elas 
devem ser admitidas em casos em que o cumprimento da sentença se dá a bem da tutela da moralidade 
e do patrimônio público. Superada a questão da impossibilidade de adoção de medidas executivas atípicas 
de cunho não patrimonial pela jurisprudência do STJ, não há como não considerar o interesse público na 
satisfação da obrigação um importante componente na definição pelo cabimento (ou não) delas à luz do 
caso concreto 

Q3º. ERRADO: "Diferentemente dos embargos infringentes regulados pelo CPC/73, a nova técnica de 
ampliação do colegiado é de observância automática e obrigatória sempre que o resultado da apelação 
for não unânime e não apenas quando ocorrer a reforma de sentença" (REsp n. 179.8705/SC. Conclui-se, 
portanto, que a técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, aplica-se também 
ao julgamento de apelação que resultou não unânime interposta contra sentença proferida em mandado 
de segurança. 

Q4º. ERRADO: Considerando a presunção de boa-fé que beneficia os consortes e a proteção dos direitos 
de terceiros conferida pelo dispositivo legal em questão, bem como a apresentação de justificativa 
plausível à pretensão de mudança de regime de bens e farta documentação no sentido de resguardar 
terceiros, revela-se despicienda a juntada da relação pormenorizada de seus bens. 

Q5º. CORRETO: O ato do pai que, conscientemente, desrespeita o consenso prévio entre os genitores 
sobre o nome a ser de dado ao filho, acrescendo prenome de forma unilateral por ocasião do registro 
civil, além de violar os deveres de lealdade e de boa-fé, configura ato ilícito e exercício abusivo do poder 
familiar, sendo motivação bastante para autorizar a exclusão do prenome indevidamente atribuído à 
criança. 

 

 

 

ATÉ A PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 
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Informativos STJ  

Terças-Feiras – 9h30 

 

Informativos STF  

Quartas-Feiras 9h30 

 


